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PROCESSO N.º 70022471999 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: EXMO SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO NORTE

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei n.º 456/2006, do Município de São José do Norte, RS, que "Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento  Sustentável e de Integração Urbano-Rural de São José do Norte. O Sistema de Planejamento Sustentável, o Fórum  Permanente da Agenda 21 Municipal, disciplina a aplicação dos instrumentos previstos pelo Estatuto da cidade, e dá outras providências”.

Regularmente notificado (fl. 203), o Prefeito Municipal de São José do Norte, no mesmo sentido da inicial, sustenta a inconstitucionalidade da norma impugnada (fls. 208-9).

Citada, a Exma. Sra. Procuradora-Geral do Estado, forte no art. 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnou pela manutenção da lei municipal questionada, arrimada no princípio que presume a sua constitucionalidade (fl. 571).

A Câmara Municipal de Vereadores, embora notificada (fl. 204), não se manifestou (fl. 569).

Vieram os autos ao Ministério Público.

É o relatório.

2. Reitera-se, nesta manifestação final, o pleito pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Com efeito, a Câmara Municipal de Vereadores de São José do Norte, ao alterar o Projeto de Lei n.º 0025/2006, através da Emenda Legislativa n.º 005/2006, dirigida ao art. 38 do projeto original, acabou com todo o modelo urbano previsto no Anexo II do referido Projeto de Lei, extinguindo o mapeamento do zoneamento urbano, bem como as demais regras de uso, com aumento da taxa de ocupação e diminuição da taxa de permeabilidade. 

Ao Ministério Público, na proteção da ordem jurídico-constitucional, coube o dever de ajuizar a presente ação direta de inconstitucionalidade para defesa concentrada da ordem fundamental jurídica coletiva, especialmente em homenagem ao princípio da democracia participativa, consagrado nos artigos 177, parágrafo 5º, da Constituição Estadual
 e artigos 1º, caput e parágrafo único,  e 29, XII, da Constituição Federal.

Aqui, pela pertinência, destacam-se as observações de Maricelma Rita Meleiro trazidas na inicial:

“A afirmação de que o princípio democrático não pode atuar sem a presença da soberania popular se faz atualmente mais consistente com a concepção básica de que a formação da vontade estatal não se faz apenas com a atuação dos representantes do povo democraticamente eleitos. Mais, a participação direta dos cidadãos é colocada na Constituição atual como uma das formas de realização da soberania popular. A democracia passa da atuação mediata do povo, para a promoção de comportamento imediato, evoluindo para o que se convencionou denominar de “democracia participativa”

Atenta ao valor da participação social na elaboração da política urbana das cidades, a Constituição Estadual, no § 5º do artigo 177, conferindo significado à regra constitucional da intervenção do povo no planejamento urbano municipal (art. 29, XII, da CF), de modo enfático, exige “a participação das entidades comunitárias, legalmente constituídas, na definição do plano diretor e das diretrizes gerais de ocupação do território, bem como na elaboração dos planos, programas e projetos que lhe sejam concernentes”.

Também com base no preceito constitucional estabelecido no art. 29, XII, da Constituição Federal, que assegura a participação popular, mediante a cooperação das associações representativas, no planejamento municipal, para a instituição do Plano Diretor, a participação popular  se transforma em requisito para verificar a  sua constitucionalidade.

Ocorre, entretanto, que o Poder Legislativo de São José do Norte, quando da elaboração da norma impugnada, desobedeceu ao princípio constitucional da participação popular.

Como se viu, por ocasião do trâmite legislativo do Plano Diretor, sequer foi dada  a necessária publicação  à emenda legislativa, e muito menos oportunizada a participação dos diversos segmentos da sociedade na sua análise.

Discorrendo sobre a importância dos mecanismos de participação popular destinados a tornar transparente o processo de planejamento, requisito constitucional do Plano Diretor, pontifica o autor Nelson Saule Junior:

A participação popular tem como pressuposto o respeito ao direito à informação, como meio de permitir ao cidadão condições para tomar decisões sobre as políticas e medidas que deve ser executadas para garantir o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade. A participação do cidadão no planejamento da cidade pressupõe a apropriação do conhecimento sobre as informações inerentes à vida na cidade (atividades, serviços, planos, recursos, sistema de gestão, forma de uso e ocupação do espaço urbano).

O Plano Diretor como instrumento do planejamento participativo, para garantir o direito da comunidade participar de todas as fase do processo, deve conter mecanismos e sistemas de informação, de consulta e participação e de gestão democráticos. (…) 

Com relação ao direito à participação devem ser estabelecidos mecanismos de participação para todas as fase do processo do Plano Diretor, desde o direito de iniciativa popular, de apresentação de propostas e emendas ao plano, de audiências públicas como requisito obrigatório, de consultas públicas através de referendo ou plebiscito mediante a solicitação da comunidade. A audiência pública, como instrumento de participação popular do processo legislativo, é requisito obrigatório para a aprovação do Plano Diretor pela Câmara Municipal. [grifo nosso]

Destarte, no Município de São José do Norte não houve, por parte do legislador municipal, o acolhimento do princípio da participação popular. A concretização do princípio democrático na elaboração do Plano Diretor (Constituicão Estadual; art. 177, § 5º), instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana, representa importante conquista da sociedade brasileira, porquanto atinge os objetivos de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e o de garantir o bem-estar de seus habitantes.

Por conseguinte, diante do desrespeito à norma que determina a participação da comunidade no planejamento urbano, na fase legislativa do processo de formação da lei, é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 456/2006, do Município de São José do Norte, RS.

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de procedência da ação. 

Porto Alegre, 31 de março de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

ACCP/AFS

� Art. 177 (…)


§ 5º - Os Municípios assegurarão a participação das entidades comunitárias, legalmente constituídas, na definição do plano diretor e das diretrizes gerais de ocupação do território, bem como na elaboração e implementação dos planos, programas e projetos que lhe sejam concernentes.


� in “Temas de Direito Urbanistico”- São Paulo, Imprensa Oficial do Estado: Ministério Público do Estado de São Paulo, 1999, pág. 86,


� in “Direito à Cidade – Trilhas legais para o direito às cidades sustentáveis” – São Paulo, Max Limionad, 1999, p. 63.
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